
LEI MUNICIPAL   Nº  2226   DE 24/02/94  
PROJETO DE LEI Nº  2299   
 
“ DECLARA DE UTILIDADE PúBLICA MUNICIPAL O GREMIO  
RECREATIVO IPIRANGA”.                         
      
A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso, decreta       e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte Lei:                        
        
ARTº 1º - Fica declarada como Entidade de Utilidade Pública  Municipal, o 

“GREMIO RECREATIVO IPIRANGA”, fundado em 17 de Janeiro de 1989, pelas suas intensas 
atividades folclóricas, esportivas e sociais em nossa    cidade.            

                                                           
ARTº 2º - O Presente reconhecimento näo implica em ônus  algum para o 

município.                                                       
 
ARTº 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará     esta Lei em vigor 

na data de sua publicação.                                  
Sala das Sessões “Pres. Tancredo Neves”, 24 de Fevereiro de 1994.           
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